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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o   Nº 1.777, de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre o tratamento tributário concedido, por meio da comissão 
da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado 
do Pará, para execução de projetos de pesquisa científica ou tecnológica.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
Considerando a importância da pesquisa científica e tecnológica para a am-
pliação, diversificação e integração da base econômica do Estado do Pará, 
bem como para a modernização e o fortalecimento dos empreendimentos 
e das cadeias produtivas, através da melhoria da produtividade, competiti-
vidade, inclusão socioeconômica e sustentabilidade ambiental; 
Considerando que a execução de projetos de pesquisa científica ou tecnoló-
gica pode ensejar no interesse comum de dois ou mais empreendimentos, 
dada a comunhão de objetivos, grande abrangência das ações, elevados 
custos e amplitude de alcance dos seus resultados;
considerando a necessidade de regulamentação do art. 3º, parágrafo úni-
co, inciso iii, da lei Estadual nº 6.489, de 27 de setembro de 2002, que 
dispõe sobre a Política de incentivo ao desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará; 
 considerando ainda a necessidade de regulamentação dos arts. 2º, inci-
sos iV, das leis Estaduais nº 6.912, 6.913, 6.914 e 6.915, todas de 3 de 
outubro de 2006, normas setoriais que dispõem sobre o tratamento tribu-
tário aplicável aos empreendimentos da indústria do pescado, indústria em 
geral, indústria da pecuária e agroindústria, respectivamente, e conforme 
o disposto nos arts. 12 das referidas leis,
d E c r E T a:
art. 1º o tratamento tributário para a execução e difusão de projetos de 
pesquisa científica ou tecnológica em associação com Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação, pública ou privada, tendo como foco o desenvolvi-
mento de novos produtos ou processos de elaboração de produto já existente, 
será concedido mediante aprovação de projeto pela comissão da Política de 
incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 1º A definição de Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação, pública 
ou privada, deverá observar o disposto na lei federal nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, e na lei Estadual nº 8.426, de 16 de novembro de 2016.
§ 2º o projeto deverá ser apresentado de forma devidamente fundamenta-
da, por solicitação individual ou por grupo de empreendimentos.
§ 3º No caso da solicitação para habilitação aos incentivos por um grupo 
de empreendimentos, será obrigatória a apresentação individual pelos in-
tegrantes do grupo, bem como pelas empresas nas quais os titulares dos 
empreendimentos beneficiários tenham participação societária igual ou su-
perior a 10% (dez por cento), dos seguintes documentos:
i - ato de constituição da sociedade e alterações contratuais registrados na 
Junta comercial do Estado do Pará (JUcEPa), bem como comprovação de 
registro no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNPJ) e inscrição Esta-
dual na Secretaria de Estado da fazenda (SEfa);
ii - certidão Negativa de débito ou de regularidade fiscal, que comprove o 
cumprimento das obrigações fiscais junto à Fazenda Estadual; e
iii - licença fornecida pela Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustenta-
bilidade (SEMaS), para comprovar a observância da regularidade ambiental.
§ 4º os projetos devem estar alinhados ao Plano Estadual amazônia agora 
(PEaa), instituído pelo decreto Estadual nº 941, de 3 de agosto de 2020, e 
suas ações não podem concorrer para o desmatamento ilegal.
§ 5º os pleiteantes dos incentivos de que trata o caput deste artigo esta-
rão sujeitos, além das condições gerais previstas em lei, ao cumprimento, 
integral ou parcial, e dependendo da natureza da atividade, ao seguinte:
I - inclusão tecnológica de agentes econômicos, prioritariamente, de pe-
quenos e médios produtores rurais e micro e pequenos empreendedores 
urbanos, bem como das micro, pequenas e médias empresas (MPMEs);
ii - incremento da produtividade e elevação da renda; e
iii - abrangência e impacto local, mesorregional, estadual e regional.
Art. 2º O projeto de pesquisa científica ou tecnológica apresentado à Co-
missão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará deverá oferecer subsídios para análise, de forma a aten-
der os critérios de número de beneficiários diretos, abrangência territorial, 
incremento de produtividade, geração e agregação de renda, inovação, 
sustentabilidade, cadeia prioritária e localização em mesorregiões com Mu-
nicípios de médio, baixo e muito baixo Índice de desenvolvimento Humano 
Municipal (idHM).
§ 1º o detalhamento dos critérios de aferição poderão ser objeto de re-
solução da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socio-
econômico do Estado do Pará, considerando sempre a peculiaridade do 
segmento econômico do proponente.
§ 2º a critério da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado do Pará, poderá ser criado comitê diretor para 
subsidiar o trabalho do Grupo de acompanhamento dos Projetos incenti-
vados (GaPi).
§ 3º O percentual e o prazo de fruição do incentivo fiscal serão definidos 
pela comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconô-
mico do Estado do Pará, de acordo com os critérios estabelecidos no anexo 
Único deste decreto.

Art. 3º É vedada a concessão de incentivo fiscal para projeto de pesquisa 
científica ou tecnológica a estabelecimento com benefício vigente, no âm-
bito da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará.
Art. 4º O montante do incentivo fiscal concedido, independente do percen-
tual de enquadramento em função dos critérios para definição dos bene-
fícios constantes do anexo Único deste decreto, deverá ser integralmente 
destinado a custear as ações previstas no projeto aprovado.
art. 5º a solicitação do incentivo por grupo de empreendimentos dar-se-á 
pela apresentação de um único projeto e cada coparticipe responderá pelos 
investimentos previstos, na proporção do seu benefício recebido.
Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do projeto por um ou 
mais integrantes do grupo de empreendimentos, estes serão responsabili-
zados pelo total do benefício individualmente recebido.
art. 6º o ingresso de novo integrante ao grupo de empreendimentos in-
centivado para a execução de projetos de pesquisa científica ou tecnológica 
será proposto pelos atuais integrantes à comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, para avaliação e 
deliberação. 
Parágrafo único. a saída de um dos integrantes do grupo de empreendi-
mentos incentivado será comunicada à comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará pelos demais inte-
grantes que garantirão a continuidade dos investimentos, readequando o 
atingimento das metas.
art. 7º dada a relevância socioeconômica e a abrangência territorial, a 
execução de projetos de pesquisa científica e tecnológica será acompanha-
da anualmente pela comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará.
art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

aNeXo ÚNico
i - critÉrios Para deFiNiÇÃo do BeNeFÍcio
1 - O benefício fiscal será definido de forma a atender os objetivos estraté-
gicos do Governo e observar o disposto na legislação que rege a Política de 
incentivos fiscais do Estado do Pará.
2 - O benefício fiscal concedido contemplará todos os investimentos a se-
rem realizados para a execução de pesquisa científica ou tecnológica e sua 
difusão, conforme projeto aprovado pela comissão da Política de incenti-
vos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
3 - cada projeto apresentado à comissão da Política de incentivos ao de-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará deverá oferecer subsí-
dios para análise, de forma a atender os critérios de número de beneficiá-
rios diretos, abrangência territorial, incremento de produtividade, geração 
e agregação de renda, inovação, sustentabilidade, cadeia produtiva prio-
ritária e localização em mesorregiões com Municípios de médio, baixo e 
muito baixo Índice de desenvolvimento Humano Municipal (idHM).
4 - a pontuação a ser aplicada aos projetos varia de 13 (treze) a 100 (cem) 
pontos, ficando estabelecido que só serão beneficiados por incentivos fis-
cais aqueles projetos que alcançarem 50 (cinquenta) pontos, ou seja, 
atenderem a 50% (cinquenta por cento) dos critérios, incluindo, quando 
for o caso, o adicional (PlUS) de pontuação, se a atividade pertencer às 
cadeias produtivas prioritárias, e adicional (PlUS) de localização, caso o 
projeto se implante em mesorregiões com Municípios de médio, baixo e 
muito baixo Índice de desenvolvimento Humano Municipal (idHM).
5 - o projeto que contemplar atividades ou cadeias produtivas prioritárias 
terá um adicional (PlUS) na pontuação de 10 (dez), 15 (quinze) ou 20 
(vinte) pontos, de acordo com sua importância estratégica para verticali-
zação da cadeia produtiva.
6 - O projeto de execução de pesquisa científica ou tecnológica cuja abran-
gência da sua realização e aplicação ocorrer em mesorregiões com Muni-
cípios de médio, baixo e muito baixo Índice de desenvolvimento Humano 
terá um adicional (PlUS) na pontuação de 10 (dez), 20 (vinte) ou 30 (trin-
ta) pontos, tendo como parâmetro o Índice de desenvolvimento Humano 
Municipal (idHM), de forma a promover a descentralização das atividades 
econômicas e atrair novos empreendimentos para o Estado do Pará.
7 - o percentual máximo de benefício para novos projetos é de 90% (no-
venta por cento), e o mínimo de 50% (cinquenta por cento). o prazo de 
fruição é de 07 (sete) até 15 (quinze) anos respectivamente, cujos limites 
serão definidos em função da pontuação obtida pelo projeto.
7.1 - Nos projetos considerados estrategicamente importantes pelo Plená-
rio da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconô-
mico do Estado do Pará, os limites poderão ser ampliados para até 95% 
(noventa e cinco por cento) de benefício.
7.2 - Para os projetos localizados em Municípios que compõem a Mesorre-
gião do Marajó, deverá ser observado o disposto no Decreto nº 579, de 02 
de março de 2020.
8 - O prazo de fruição dos benefícios fiscais é de até 15 (quinze) anos, e 
será definido em função da pontuação obtida pelo projeto, permitidas su-
cessivas prorrogações, desde que atendidos os critérios para tanto, até o 
limite de mais 15 (quinze) anos, totalizando assim, 30 (trinta) anos.
9 - Nos casos de prorrogação ou renovação do prazo de incentivos fiscais os 
benefícios deverão ser dimensionados em percentual menor dos aplicados 
no projeto inicial, e deverão atender aos critérios estabelecidos neste anexo.
10 - o percentual a ser reduzido do benefício concedido anteriormente e o 
prazo de fruição corresponderá à pontuação obtida na análise do novo projeto.
11 - No caso de benefícios fiscais que, anteriormente, permitiam a apli-
cação do tratamento tributário com o aproveitamento dos créditos fiscais 
deverá ser feita uma compensação ou equivalência, em percentual, pela 
perda do direito.
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12 - Para aplicação dos cálculos e análise dos critérios devem ser utilizados os valores e dados correspondentes ao 6º (sexto) ano do projeto.
critÉrios:

critérios
Pontuação

Mínima Máxima
Número de Beneficiários Diretos 3 24

abrangência Territorial 3 24
incremento de Produtividade 3 20

Geração de renda 2 18
inovação 1 7

Sustentabilidade 1 7
ToTal 13 100

critÉrio de LocaLiZaÇÃo (adicioNaL de PoNtUaÇÃo/idHM):

abrangência Territorial
Mesorregião com Municípios (idHM) Pontuação faixas de desenvolvimento

de 0,600 até 0,699 10 Médio
de 0,500 até 0,599 20 Baixo

até 0,499 30 Muito Baixo

PerceNtUaL do BeNeFÍcio:

Pontuação Benefício
91 a 100 90%
86 a 90 85%
81 a 85 80%
76 a 80 75%
71 a 75 70%
66 a 70 65%
61 a 65 60%
56 a 60 55%
50 a 55 50%

PraZo de FrUiÇÃo:

Pontuação Prazo de fruição (anos)
91 a 100 15
86 a 90 14
81 a 85 13
76 a 80 12
71 a 75 11
66 a 70 10
61 a 65 09
56 a 60 08
50 a 55 07

PerceNtUaL de redUÇÃo, No caso de ProrroGaÇÃo oU reNoVaÇÃo dos iNceNtiVos Fiscais:

Pontuação Benefício
90 a 100 2
80 a 89 4
70 a 79 6
60 a 69 8
50 a 59 10

conforme estabelece o § 3º do art. 16 do decreto Estadual nº 2.491, de 06 de outubro de 2006, o percentual a ser reduzido do benefício concedido an-
teriormente será aplicado de acordo com a pontuação obtida na análise do novo projeto, conforme tabela abaixo:
ii - deFiNiÇÃo da PoNtUaÇÃo
Os números de beneficiários diretos, de acordo com as faixas contempladas na tabela a seguir:

Número de Beneficiários Diretos Pontuação
de 0 a 250 3

de 251 a 500 8
de 501 a 1.000 13

de 1.001 a 2.000 18
de 2.001 a 3.000 21
acima de 3.000 24

a abrangência territorial conforme segue:

abrangência Territorial Pontuação

local (apenas um Município) 3

Mesorregional (Municípios de uma mesorregião) 8

Mesorregional (Municípios de duas mesorregiões) 13

Mesorregional (Municípios de três mesorregiões) 18

Mesorregional (Municípios de quatro mesorregiões) 21

Mesorregional (Municípios de mais de quatro mesorregiões) Estadual e regional 24
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o percentual de incremento de produtividade deverá ser calculado assim: 

Produtividade futura - Produtividade atual
incremento de Produtividade % = X 100

Produtividade atual

Percentual de incremento de Produtividade Pontuação

0 a 10% 3

11 a 20% 6

21 a 30% 9

31 a 40% 12

41 a 50% 16

acima de 50% 20

o percentual de geração/agregação deverá ser calculado assim:

renda futura - renda atual

Geração e agregação de renda % = X 100

renda atual

Percentual de Geração/agregação de renda Pontuação

0 a 10% 2

11 a 20% 4

21 a 30% 7

31 a 40% 11

41 a 50% 16

acima de 50% 18

ações de inovação, conforme tabela abaixo:

ações de inovação Pontuação

1 ação 1

2 ações 2

3 ações 3

4 ações 4

5 a 6 ações 5

7 ou mais ações 7

ações atividades

aquisição Externa de P&d Celebração de convênio ou contratação de outra empresa ou instituição de pesquisa para a realização de tarefas definidas como P&D, independentemente de haver atividades de desenvolvimento 
complementares no próprio projeto.

aquisição de outros conhecimentos Externo, 
Exclusive Software cooperação com universidades e instituições de ensino, pesquisa e extensão para o compartilhamento de conhecimento elaborado. 

locação em áreas de P&d Interação com outras iniciativas de pesquisa científica ou tecnológica pela presença em parques de ciência e tecnologia, ou campi universitários e unidades de pesquisa.

Estruturas de P&d Implantação de unidades de pesquisa e laboratórios.

Pesquisa e desenvolvimento P&d

Trabalho de pesquisa, empreendido de forma sistemática, com o propósito de aumentar o acervo de conhecimentos e o uso destes conhecimentos para desenvolver novas aplicações. 
Obs: Atividade de P&D engloba a pesquisa básica (trabalho experimental ou teórico voltado para a aquisição de novos conhecimentos sobre os fundamentos de fenômenos ou fatos observáveis, sem 
ter por objetivo dar-lhes qualquer aplicação ou utilização determinada); a pesquisa aplicada (trabalho experimental ou teórico também realizado para adquirir novos conhecimentos, mas dirigido para 
um objetivo prático específico); e o desenvolvimento experimental (trabalho sistemático baseado no conhecimento existente, obtido através da pesquisa e experiência prática e dirigido para a validação e sistemas 
de produção de novos materiais e produtos, para instalação de novos processos, sistemas e serviços, ou para aumentar e melhorar substancialmente aqueles já produzidos ou em operação).

Treinamento de Mão de obra Dispêndios em treinamento e investimento na mão de obra, objetivando a capacitação profissional e maior produtividade e qualidade na obtenção do produto e dos serviços no projeto. Não se deve 
contabilizar os dispêndios de treinamento já vinculados a compra de máquinas e equipamentos.

Profissionais Recursos humanos (mestres e doutores) contratados e ativos no projeto ou prestando serviço, mediante termo de cooperação, alocados em atividades inovativas, desenvolvendo atribuições próprias 
da sua formação profissional, em relação ao número de beneficiários. 

aquisição de Software aquisição externa de software (de desenho, engenharia, processamento e transmissão de dados, gráficos, vídeos, para automatização de processos, etc.), especificamente comprados para a imple-
mentação de produtos ou processos novos e aperfeiçoados.

difusão de Tecnologia atividades (internas ou externas) de divulgação de tecnologias, através da organização e/ou participação de eventos como congressos, feiras e exposições, webinars, lives, dias de campo, dentre 
outras formas.

indicadores de sustentabilidade, conforme tabela abaixo:

Sustentabilidade Pontuação
3 indicadores 1

4 a 7 indicadores 2
8 a 11 indicadores 3

12 a 15 indicadores 5

acima de 16 indicadores 7
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dimensões indicadores Especificações

ambiental

Redução das emissões de gases de efeito estufa e nocivos à saúde, de efluentes líquidos e de resíduos 
sólidos. Adoção de práticas para a redução das emissões de gases, efluentes líquidos e resíduos sólidos.

Consumo eficiente dos recursos água e energia. Uso racional do solo e das fontes renováveis com eficiência energética e hídrica.

conformidade com as normas ambientais e observância das condicionantes. do licenciamento ambiental. ausência de autuações por violações das normas de proteção ambiental.

Exigência de um posicionamento socioambiental dos fornecedores. contratos de parceiros e fornecedores têm cláusulas contratuais que envolvem questões am-
bientais e sociais. Esses também devem cumprir integralmente a legislação trabalhista.

Procedência e uso de insumos na produção. aquisição e uso de insumos de origem e de forma ambientalmente corretas.

recuperação de espaços antropizados. reabilitação de áreas alteradas e degradadas.

Programa de reciclagem e Preservação do meio ambiente. reaproveitamento do material utilizado no processo produtivo e no projeto.

Econômica

Diversificação da base econômica. Suporte para a introdução de outras atividades.

Sinergia com outras atividades e cadeias produtivas. capacidade de intercomplementariedade com outros setores.

Qualificação para o fomento e para os serviços públicos. Promoção dos beneficiários à condição de aptos aos programas de fomento e a outros serviços 
públicos.

investimentos. aplicação de capital em meios de produção, visando ao aumento da capacidade produtiva (instala-
ções, máquinas, transporte, infraestrutura), ou seja, bens de capital.

Volume de produção. Quantificação das unidades de produtos.

Produtividade, qualidade e precocidade. Medição e acompanhamento dos índices.

Expansão do mercado. Elevação da comercialização e do número de clientes.

Social

investimentos no desenvolvimento da comunidade/sociedade do entorno e pactuação com programas 
governamentais. Volume de investimentos para benefício para a população e as comunidades locais.

iniciativas relacionadas a programas de segurança do trabalho e saúde ocupacional. iniciativas relacionadas a programas de segurança do trabalho e saúde ocupacional.

Engajamento da família. ocupação da mão de obra familiar.

Programa de formação e qualificação de mão de obra. Número de trabalhadores abrangidos por contratos de formação e qualificação, tornando-os aptos 
para desenvolverem suas atividades no projeto.

cumprimento das práticas trabalhistas. implementar e cumprir direitos e deveres dos funcionários para o desempenho de suas atribuições 
no projeto.

Seguridade dos direitos humanos. assegurar os direitos básicos de todos os seres humanos.

diversidade cultural.
ações que preservem a diversidade cultural nos diferentes domínios de intervenção (línguas, educa-
ção, comunicação e criatividade) e que se revelam essenciais para a salvaguarda e para a promoção 

da diversidade cultural local.

iii - PerceNtUaL de redUÇÃo, No caso de NÃo atiNGiMeNto de coNdicioNaNtes e Metas
Na hipótese de não cumprimento de condicionantes e metas estabelecidas no projeto, conforme previsto na legislação em vigor, a Comissão da Política 
de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, assegurados o contraditório e a ampla defesa, poderá reduzir proporcionalmente 
o incentivo concedido, mediante os seguintes critérios:

METaS PErcENTUal dE cUMPriMENTo rEdUÇÃo % do BENEfÍcio No
caSo dE NÃo cUMPriMENTo dE METaS

Beneficiários

entre 75% e 99% 1

entre 50% e 74% 2

entre 25% e 49% 3

entre 0% e 24% 4

abrangência
Territorial

entre 75% e 99% 1

entre 50% e 74% 2

entre 25% e 49% 3

entre 0% e 24% 4

Produtividade

entre 75% e 99% 1

entre 50% e 74% 2

entre 25% e 49% 3

entre 0% e 24% 4

renda

entre 75% e 99% 1

entre 50% e 74% 2

entre 25% e 49% 3

entre 0% e 24% 4

inovação

entre 75% e 99% 1

entre 50% e 74% 2

entre 25% e 49% 3

entre 0% e 24% 4

Sustentabilidade

entre 75% e 99% 1

entre 50% e 74% 2

entre 25% e 49% 3

entre 0% e 24% 4
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d e c r e t o   Nº 1.778, de 10 de aGosto de 2021
regulamenta a organização e o funcionamento do Sistema Estadual de 
Proteção e defesa civil e do conselho Estadual de Proteção e defesa civil 
e dispõe sobre o Plano Estadual de Proteção e defesa civil e o Sistema 
Estadual de informações sobre desastres.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, incisos V, Vii, alínea “a” e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no parágrafo único do art. 1° e no art. 16 da lei 
Estadual n° 9.207, de 13 de janeiro de 2021,
d E c r E T a:
art. 1º Este decreto dispõe sobre a organização e o funcionamento do Sis-
tema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc), do conselho Estadual 
de Proteção e defesa civil (cEPdEc) e do Sistema Estadual de informações 
sobre desastres, bem como sobre o Plano Estadual de Proteção e defesa 
civil e acerca dos critérios e condições para a declaração e o reconheci-
mento de situação de emergência ou de calamidade pública.

caPÍtULo i
das deFiNiÇÕes

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
i - ações de mitigação - medidas destinadas a reduzir, limitar ou evitar o 
risco de desastre;
ii - ações de preparação - medidas destinadas a otimizar as ações de res-
posta e minimizar os danos e as perdas decorrentes do desastre;
iii - ações de prevenção - medidas prioritárias destinadas a evitar a con-
versão de risco em desastre ou a instalação de vulnerabilidades;
IV - ações de recuperação - medidas desenvolvidas após a ocorrência do 
desastre, destinadas a restabelecer a normalidade social que abrangem a 
reconstrução de infraestrutura danificada ou destruída e a recuperação do 
meio ambiente e da economia;
V - ações de resposta - medidas de caráter emergencial, executadas du-
rante ou após a ocorrência do desastre, destinadas a socorrer e assistir a 
população atingida e restabelecer os serviços essenciais;
Vi - ações de restabelecimento - medidas de caráter emergencial destina-
das a restabelecer as condições de segurança e habitabilidade e os serviços 
essenciais à população na área atingida pelo desastre;
Vii - desastre - resultado de evento adverso decorrente de ação natural ou 
antrópica sobre cenário vulnerável que cause danos humanos, materiais ou 
ambientais e prejuízos econômicos e sociais;
Viii - estado de calamidade pública - situação anormal provocada por de-
sastre que causa danos e prejuízos que impliquem o comprometimento 
substancial da capacidade de resposta do Poder Público do ente federativo 
atingido ou que demande a adoção de medidas administrativas excepcio-
nais para resposta e recuperação;
iX - plano de contingência - conjunto de medidas preestabelecidas desti-
nadas a responder a situação de emergência ou a estado de calamidade 
pública de forma planejada e intersetorialmente articulada, elaborado com 
base em hipóteses de desastre, com o objetivo de minimizar os seus efeitos;
X - proteção e defesa civil - conjunto de ações de prevenção, mitigação, 
preparação, resposta e recuperação destinadas a:
a) evitar ou minimizar os efeitos decorrentes de desastre;
b) preservar o moral da população; e
c) restabelecer a normalidade social e torná-la resiliente;
Xi - Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc) - conjunto de 
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual responsável pela 
execução das ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recu-
peração e das ações de gerenciamento de riscos e de desastres;
Xii - situação de emergência - situação anormal provocada por desastre 
que causa danos e prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da 
capacidade de resposta do Poder Público do ente federativo atingido ou que 
demande a adoção de medidas administrativas excepcionais para resposta 
e recuperação; e
Xiii - ajuda humanitária - é toda assistência material, alimentícia, logís-
tica, moral, legal e até mesmo espiritual prestada para fins de conforto 
sociais humanitários, com a finalidade de prevenir, manter, restabelecer, 
impor e consolidar a paz, aliviando o sofrimento de populações atingidas, 
consequentemente, mantendo a dignidade humana, salvando vidas e mi-
nimizando os desastres secundários em resposta a calamidades eventuais 
ou crônicas, normalmente motivada por crises humanitárias, incluindo de-
sastres naturais e desastres provocados pelo homem.

caPÍtULo ii
do sisteMa estadUaL de ProteÇÃo e deFesa ciViL 

(sePdec)
art. 3º o Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc) tem por 
objetivo atuar no planejamento, na articulação e na coordenação das ações 
de gerenciamento de riscos e de desastres no âmbito do Estado do Pará.
art. 4º o Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc) é integrado:
i - pelo conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc);
II - pelos órgãos e entidades estaduais ligados à proteção e defesa civil;
III - pelos órgãos e entidades dos Sistemas Municipais de Proteção e De-
fesa civil;
iV - por entidades privadas com atuação relevante na área de proteção e 
defesa civil, nos termos do disposto no art. 7º deste decreto;
V - por organizações da sociedade civil, nos termos do disposto no art. 8º 
deste decreto.
Parágrafo único. o Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc) 
atuará em articulação com as esferas de governo e complementará as 
ações de cada órgão ou entidade para proteção da população em situação 
de normalidade ou de desastre.
Art. 5º O Corpo de Bombeiros Militar do Pará exercerá as funções de órgão 
central e de coordenação do Sistema Estadual de Proteção e defesa civil 
(SEPdEc), conforme o inciso ii do art. 10 da lei Estadual nº 9.207, de 13 
de janeiro de 2021.

Parágrafo único. compete ao corpo de Bombeiros Militar do Pará:
i - a coordenação e o apoio técnico ao Sistema Estadual de Proteção e 
defesa civil (SEPdEc); e
II - a articulação com os órgãos e as entidades estaduais para a execução 
das ações de gerenciamento de riscos e de desastres no âmbito do Sistema 
Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc).
Art. 6º Os órgãos e as entidades integrantes dos Sistemas Estadual e Mu-
nicipais de Proteção e defesa civil atuarão de forma articulada, com vin-
culação institucional e sem subordinação, sob a coordenação do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
art. 7º as entidades privadas de que trata o inciso iV do caput do art. 4º 
deste decreto são aquelas que exercem atividade econômica organizada 
para a produção ou a comercialização de bens ou de prestação de serviços 
com atuação relevante na área de proteção e defesa civil.
art. 8º as organizações da sociedade civil de que trata o inciso V do caput 
do art. 4º deste decreto constituem-se por organizações comunitárias de 
caráter voluntário e por entidades sem fins lucrativos com atuação relevan-
te na área de proteção e defesa civil.
Art. 9º Os órgãos, as entidades e as organizações integrantes do Sistema 
Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc) atuarão na governança e na 
gestão de riscos e de desastres, independentemente de acionamento ou 
demanda específica dos órgãos centrais dos Sistemas Estadual e Munici-
pais de Proteção e defesa civil.
art. 10. os programas, os projetos e as ações de gerenciamento de riscos 
e de desastres serão custeados pelos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc) com os seguintes 
recursos:
I - dotações orçamentárias próprias;
ii - dotações orçamentárias oriundas de descentralização de crédito; e
III - demais recursos destinados para essa finalidade.
art. 11. São objetivos do Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc):
i - apoiar a articulação entre o Estado do Pará e seus Municípios na redução 
de desastres e na proteção das comunidades atingidas;
ii - incentivar a elaboração de estudos, preferencialmente interdiscipli-
nares, sobre a gestão de riscos e de desastres em diferentes áreas do 
conhecimento;
iii - fomentar a discussão, no âmbito do Sistema Estadual de Proteção e 
Defesa Civil (SEPDEC), com a finalidade de promover a compreensão das 
percepções dos riscos de desastres, de maneira a ampliar e propiciar a 
coordenação entre estratégias destinadas ao fortalecimento da cultura de 
resiliência;
iV - estimular o fortalecimento dos Municípios no desenvolvimento da cul-
tura de resiliência e na redução do risco de desastres;
V - definir as áreas prioritárias para a execução de ações que contribuam 
para minimizar as vulnerabilidades dos Municípios;
Vi - promover a atuação integrada, no âmbito do Sistema Estadual de 
Proteção e defesa civil (SEPdEc), para a execução de ações de preven-
ção, mitigação, preparação, resposta, restabelecimento e recuperação, por 
meio da gestão integral dos riscos e dos desastres;
Vii - prevenir e gerir a resposta efetiva aos deslocamentos de pessoas 
decorrentes de desastres, a fim de garantir a proteção das populações 
atingidas; e
Viii - garantir a manutenção da ajuda humanitária mínima para o forne-
cimento de alimentos às pessoas que estejam em situação de vulnerabi-
lidade.
art. 12. o Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc) tem como 
pressupostos de sua atuação a governança, gerenciamento e a redução 
dos riscos de desastres.
Art. 13. Os órgãos e as entidades do Sistema Estadual de Proteção e Defe-
sa civil (SEPdEc) atuarão de forma articulada na execução de programas, 
projetos e ações de proteção e defesa civil.

caPÍtULo iii
do coNseLHo estadUaL de ProteÇÃo e deFesa ciViL 

(cePdec)
Art. 14. O Conselho Estadual de Proteção e Defesa Civil (CEPDEC) é órgão 
colegiado de natureza consultiva, integrante da estrutura da casa civil da 
Governadoria do Estado.
Parágrafo único. compete ao conselho Estadual de Proteção e defesa civil 
(cEPdEc) propor:
i - os critérios para a elaboração do Plano Estadual de Proteção e defesa 
civil e as medidas necessárias ao cumprimento de suas metas;
ii - monitorar a implementação do Plano Estadual de Proteção e defesa civil;
iii - a criação de programas relacionados à matéria de proteção e defesa civil;
iV - a elaboração e a alteração de atos normativos relacionados à matéria 
de proteção e defesa civil;
V - os procedimentos destinados ao atendimento de crianças, adolescen-
tes, gestantes, pessoas idosas e pessoas com deficiência em situação de 
desastre, observada a legislação aplicável; e
Vi - as diretrizes complementares à implementação da Política Estadual de 
Proteção e defesa civil.
art. 15. o conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) é com-
posto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:
i - 2 (dois) representantes do corpo de Bombeiros Militar do Pará;
ii - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social;
iii - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Transportes;
iV - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Justiça e direitos 
Humanos;
V - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Vi - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade;
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Vii - 1 (um) representante da casa civil da Governadoria do Estado;
Viii - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda;
iX - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia, 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica;
X - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Planejamento e ad-
ministração;
Xi - 2 (dois) representantes de órgãos municipais de proteção e defesa civil;
Xii - 1 (um) representante de organização da sociedade civil com atuação 
reconhecida na área de proteção e defesa civil;
XIII - 1 (um) representante de instituição de ensino e pesquisa com notório 
saber na área de gestão de riscos e de desastres.
§ 1° cada membro do conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) 
terá um suplente, que o substituirá no caso de ausência ou impedimento.
§ 2° os membros do conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEP-
dEc) de que tratam os incisos i ao X do caput deste artigo e os respectivos 
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 
designados por ato do chefe do Poder Executivo Estadual.
§ 3º os membros do conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEP-
dEc) de que tratam os incisos Xi ao Xiii do caput deste artigo e os respec-
tivos suplentes serão indicados pelo corpo de Bombeiros Militar do Pará e 
designados por ato do chefe do Poder Executivo Estadual.
§ 4° os membros do conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEP-
dEc) de que trata o inciso Xi do caput deste artigo e seus respectivos 
suplentes deverão ser dirigentes de órgãos de proteção e defesa civil de 
Municípios de diferentes regiões do Estado, com alta recorrência ou impac-
tados por desastres de elevada magnitude, respeitada a alternância entre 
as regiões de integração ao Pará.
art. 16. o conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) tem a 
seguinte estrutura organizacional:
i - o Presidente, que será o comandante-Geral do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará;
ii - o Secretário-Executivo;
iii - o Plenário; e
iV - as câmaras Temáticas.
Parágrafo único. Em caso excepcional, o chefe do Poder Executivo Estadual 
poderá assumir a coordenação do conselho Estadual de Proteção e defesa 
civil (cEPdEc).
art. 17. a Secretaria-Executiva do conselho Estadual de Proteção e defesa civil 
(cEPdEc) será exercida pelo coordenador adjunto Estadual de defesa civil.
art. 18. o conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) reu-
niar-se-á, em caráter ordinário, anualmente e, em caráter extraordinário, 
mediante convocação de seu Presidente ou requerimento de, no mínimo, 
1/3 (um terço) de seus membros.
§ 1º O quórum de reunião do Conselho Estadual de Proteção e Defesa Civil 
(CEPDEC) é de 2/3 (dois terços) de seus membros e o quórum de aprova-
ção é de maioria simples.
§ 2º o conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) poderá con-
vidar especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos 
e privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.
§ 3º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do Conselho 
Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) terá o voto de qualidade.
art. 19. as câmaras Temáticas serão instituídas por ato do Presidente do 
Conselho Estadual de Proteção e Defesa Civil (CEPDEC), após aprovação 
do Plenário, com o objetivo de promover a elaboração de estudos e de 
propostas sobre temas específicos.
art. 20. as câmaras Temáticas:
i - serão compostas por, no mínimo, 3 (três) membros;
ii - terão caráter temporário e duração não superior a 1 (um) ano; e
iii - estarão limitadas a, no máximo, 3 (três) em operação simultânea.
art. 21. a participação no conselho Estadual de Proteção e defesa civil 
(cEPdEc) e nas câmaras Temáticas será considerada prestação de serviço 
público relevante não remunerada.
art. 22. as normas de organização e funcionamento do conselho Estadual de 
Proteção e defesa civil (cEPdEc) serão estabelecidas em regimento interno.
Parágrafo único. o regimento interno será proposto pela coordenadoria 
Estadual de defesa civil (cEdEc/Pa), aprovado pela maioria absoluta dos 
membros do conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) e 
expedido por resolução do Presidente do colegiado.

caPÍtULo iV
do PLaNo estadUaL de ProteÇÃo e deFesa ciViL

art. 23. o Plano Estadual de Proteção e defesa civil, elaborado sob a co-
ordenação do corpo de Bombeiros Militar do Pará, compreende o conjunto 
de princípios, diretrizes e objetivos que nortearão a estratégia de gestão de 
riscos e de desastres a ser implementada pelo Estado e pelos Municípios, 
de forma integrada e coordenada.
art. 24. o Plano Estadual de Proteção e defesa civil integrará, de manei-
ra transversal, as políticas públicas de ordenamento territorial, desenvol-
vimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de 
recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência e tecnologia, 
assistência social e aquelas que vierem a ser incorporadas ao Sistema 
Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc), com vistas à proteção da 
população.
art. 25. São princípios do Plano Estadual de Proteção e defesa civil:
I - compreensão e identificação dos riscos de desastres;
ii - fortalecimento da governança com vistas ao gerenciamento de riscos 
e de desastres;
iii - investimento na redução de riscos de desastres e fortalecimento da 
cultura de resiliência; e
iV - estímulo à expansão da participação de organizações da sociedade civil.
art. 26. o Plano Estadual de Proteção e defesa civil será elaborado no prazo 
de 36 (trinta e seis) meses, contado da data de publicação deste decreto.
Parágrafo único. o Plano Estadual de Proteção e defesa civil estabelecerá 
os prazos para as suas revisões periódicas.

caPÍtULo V
da decLaraÇÃo e da HoMoLoGaÇÃo da sitUaÇÃo de 

eMerGÊNcia
e do estado de caLaMidade PÚBLica

art. 27. o Estado do Pará e os seus Municípios poderão declarar situação 
de emergência ou estado de calamidade pública por ato do respectivo che-
fe do Poder Executivo quando for necessária a adoção de medidas ime-
diatas ou excepcionais para mitigar os efeitos do desastre, observadas as 
normas do decreto Estadual n° 891, de 10 de junho de 2020.
art. 28. ato do chefe do Poder Executivo do Estado do Pará poderá homo-
logar a situação de emergência e o estado de calamidade pública decretado 
pelo Município atingido por desastre.
art. 29. a decretação da situação de emergência e do estado de calamida-
de pública tem por finalidade a adoção de medidas administrativas excep-
cionais no território afetado.
art. 30. o chefe do Poder Executivo Estadual poderá homologar a situação 
de emergência ou o estado de calamidade pública mediante a apresenta-
ção de requerimento pelo ente federativo atingido pelo desastre.
Parágrafo único. ato do chefe do Poder Executivo Estadual estabelecerá os 
critérios e os procedimentos para requerer a homologação da situação de 
emergência ou do estado de calamidade pública.
art. 31. observados a intensidade do desastre, os seus impactos sociais, 
econômicos e ambientais e a existência de evidências de que a adoção 
de medidas em decorrência do desastre seja urgente, o chefe do Poder 
Executivo Estadual poderá homologar, de forma sumária, a situação de 
emergência ou o estado de calamidade pública, hipótese na qual o ente 
federativo deverá remeter à coordenadoria Estadual de Proteção e defesa 
civil (cEdEc/Pa), no prazo máximo de 15 (quinze) dias da data de publica-
ção da homologação, a documentação necessária ao seu reconhecimento.
art. 32. constatada, a qualquer tempo, a presença de vícios nos documen-
tos apresentados para instruir o processo de reconhecimento ou a inexis-
tência da situação de emergência ou do estado de calamidade pública, o 
ato administrativo que reconheceu a situação de emergência ou o estado 
de calamidade pública e os seus efeitos serão anulados e as sanções admi-
nistrativas e penais cabíveis serão aplicadas.

caPÍtULo Vi
do sisteMa estadUaL de iNForMaÇÕes 

e MoNitoraMeNto de desastres
art. 33. o Sistema Estadual de informações e Monitoramento de desastres 
será instituído e coordenado pelo corpo de Bombeiros Militar do Pará.
art. 34. o Sistema Estadual de informações de Monitoramento de desas-
tres será integrado pelos sistemas existentes ou que venham a ser institu-
ídos pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema Estadual de Proteção 
e defesa civil (SEPdEc).
Parágrafo único. os sistemas integrantes do Sistema Estadual de informa-
ções de Monitoramento de desastres deverão fornecer dados e informa-
ções relativos aos seguintes tipos de risco, entre outros:
I - climatológicos;
ii - de incêndio;
iii - de manejo de produtos perigosos;
iV - de saúde;
V - em barragens;
VI - geológicos;
VII - hidrológicos;
VIII - meteorológicos;
IX - nucleares e radiológicos; e
X - sismológicos.

caPÍtULo Vii
das disPosiÇÕes FiNais e traNsitÓrias

art. 35. o corpo de Bombeiros Militar do Pará editará atos complementares 
necessários à execução das ações de proteção e defesa civil e à aplicação 
da legislação pertinente.
art. 36. o corpo de Bombeiros Militar do Pará, no âmbito de sua compe-
tência, poderá editar atos complementares necessários ao cumprimento do 
disposto neste decreto.
Art. 37. Os órgãos centrais dos Sistemas Estadual e Municipais de Proteção 
e Defesa Civil promoverão a interlocução junto aos órgãos competentes 
do Poder Judiciário, para adoção de medidas que visem a efetivar a trans-
ferência de bens apreendidos em operações de combate e repressão a 
crimes para os órgãos de proteção e defesa civil, observado o disposto na 
legislação penal e processual penal.
Art. 38. Compete aos órgãos centrais dos Sistemas Estadual e Municipais 
de Proteção e defesa civil executar ações permanentes de capacitação que 
abranjam noções sobre o ciclo de atuação da defesa civil, o funcionamento 
do Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEPdEc), o gerenciamento 
de riscos e de desastres, as normas aplicáveis e a responsabilidade civil.
Art. 39. Na hipótese de sucessão entre governos ou entre titulares dos 
órgãos centrais dos Sistemas Municipais de Proteção e Defesa Civil, os ges-
tores da antiga e da nova administração Pública deverão adotar medidas 
que promovam a continuidade das ações de proteção e defesa civil, prefe-
rencialmente por meio de procedimentos de transição que compreendam a 
transferência formal das informações e dos dados sobre os programas, os 
projetos e as ações, os mapas de risco, os planos operacionais de prepara-
ção e resposta aos desastres recorrentes.
art. 40. os membros do Sistema Estadual de Proteção e defesa civil (SEP-
dEc) e do conselho Estadual de Proteção e defesa civil (cEPdEc) poderão, 
em casos excepcionais, reunir-se por videoconferência quando necessário.
art. 41. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 690821
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de edUcaÇÃo

NÚcLeo de LicitaÇÃo 
disPeNsa de LicitaÇÃo

Processo principal N.º 2021/822160
dispensa de licitação: 020/2021-Nlic/SEdUc
Partes: secretaria de estado de educação/sedUc e a empresa M P 
Locadora eireLi. 
objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar Terrestre, em caráter 
emergencial, com vistas à condução/locomoção de alunos matriculados na 
rede Estadual de Ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/ou 
em acampamentos no município de Marituba, por meio de estradas pavi-
mentadas e não pavimentadas, vicinais, conforme condições, quantidades 
e exigências constantes no Termo de referência (e seus anexos) que é par-
te integrante do presente instrumento, com a empresa M P Locadora 
eireLi, com cNPJ nº 24.169.455/0001-01.
Valor Mensal estimado: r$ 79.979,90 (setenta e nove mil, novecentos e 
setenta e nove reais e noventa centavos).
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº. 8.666/93.
data da autorização: 10/08/2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 020/2021-Nlic/SEdUc
Processo principal N.º 2021/822160
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍ-
dica nº. 1210/2021 da aSJUr/SEdUc, conforme disposto no art. 26 da 
lei nº. 8.666/93.
Belém, 10 de agosto de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo principal N.º 2021/822105
dispensa de licitação: 018/2021-Nlic/SEdUc
Partes: secretaria de estado de educação/sedUc e a a cooPEra-
TiVa dE TraNSPorTE rodoViário do ProdUTor rUral do ESTado 
do Pará. 
objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar fluvial, em caráter 
emergencial, com vistas à condução/locomoção de alunos matriculados na 
rede Estadual de Ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/ou 
em acampamentos no município de Bagre, por meio de estradas pavimen-
tadas e não pavimentadas, vicinais, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes no Termo de referência (e seus anexos) que é parte 
integrante do presente instrumento, a cooPEraTiVa dE TraNSPorTE ro-
doViário do ProdUTor rUral do ESTado do Pará, inscrita no cNPJ 
sob o nº 13.030.999/0001-63
Valor Mensal estimado: r$ 39.355,80 (Trinta e nove mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº. 8.666/93.
data da autorização: 10/08/2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 018/2021-Nlic/SEdUc
Processo principal N.º 2021/822105
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍ-
dica nº. 1218/2021 da aSJUr/SEdUc, conforme disposto no art. 26 da 
lei nº. 8.666/93.
Belém, 10 de agosto de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo principal N.º 2021/822145
dispensa de licitação: 021/2021-Nlic/SEdUc
Partes: secretaria de estado de educação/sedUc e a cooperativa 
de transportes de Vigia. 
objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de trans-
porte escolar, com vistas à condução/locomoção de alunos matriculados na 
rede estadual de ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/
ou em acampamentos no Município de inhangapi/Pa, por meio de estradas 
pavimentadas, não pavimentadas, vicinais, ou por via fluvial, conforme 

especificações contidas no Anexo I, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, estando a vigência da contratação emergencial condicionada à con-
clusão do processo licitatório regular, com a cooperativa de transportes 
de Vigia, sob o cNPJ 25.134.584/001-19
Valor Global: r$ 1.375.809,60 (Um milhão, trezentos e setenta e cinco 
mil, oitocentos e nove reais e sessenta centavos)
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº. 8.666/93.
data da autorização: 10/08/2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 021/2021-Nlic/SEdUc
Processo principal N.º 2021/822145
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍ-
dica nº. 1250/2021 da aSJUr/SEdUc, conforme disposto no art. 26 da 
lei nº. 8.666/93.
Belém, 10 de agosto de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo principal N.º 2021/822125
dispensa de licitação: 019/2021-Nlic/SEdUc
Partes: secretaria de estado de educação/sedUc e a  cooPEraTiVa 
dE TraNSPorTE rodoViário do ProdUTor rUral do ESTado do Pará.
objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar Terrestre e fluvial, 
em caráter emergencial, com vistas à condução/locomoção de alunos ma-
triculados na rede Estadual de Ensino, residentes na zona rural, em as-
sentamentos e/ou em acampamentos no município de Belém/Pa, por meio 
de estradas pavimentadas e não pavimentadas, vicinais e por via fluvial, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes no Termo de re-
ferência (e seus anexos) que é parte integrante do presente instrumento, 
com a cooPeratiVa de traNsPorte rodoViÁrio do ProdUtor 
rUraL do estado do ParÁ, sob o cNPJ nº 13.030.999/0001-63.
Valor estimado: r$ 796.565,00 (setecentos e noventa e seis mil, qui-
nhentos e sessenta e cinco reais).
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº. 8.666/93.
data da autorização: 10/08/2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 019/2021-Nlic/SEdUc
Processo principal N.º 2021/822125
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍ-
dica nº. 1222/2021 da aSJUr/SEdUc, conforme disposto no art. 26 da 
lei nº. 8.666/93.
Belém, 10 de agosto de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo principal N.º 2021/822178
dispensa de licitação: 022/2021-Nlic/SEdUc
Partes: secretaria de estado de educação/sedUc e a empresa soei-
ro raBeLo & cia Ltda Me
objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, com vistas à condu-
ção/locomoção de alunos matriculados na rede estadual de ensino, resi-
dentes na zona rural, em assentamentos e/ou em acampamentos no Mu-
nicípio de Santo antônio do Tauá/Pa, por meio de estradas pavimentadas, 
não pavimentadas, vicinais, ou por via fluvial, conforme especificações 
contidas no anexo i, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, estando a 
vigência da contratação emergencial condicionada à conclusão do processo 
licitatório regular (PAE nº 2021/398406), com a empresa soeiro raBe-
Lo & cia Ltda Me, sob o cNPJ 05.521.423/0001-70
Valor Global: r$ 1.248.350,40 (Um milhão, duzentos e quarenta e oito 
mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta centavos)
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº. 8.666/93.
data da autorização: 10/08/2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 022/2021-Nlic/SEdUc
Processo principal N.º 2021/822178
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍ-
dica nº. 1217/2021 da aSJUr/SEdUc, conforme disposto no art. 26 da 
lei nº. 8.666/93.
Belém, 10 de agosto de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 690827


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2021-08-10T22:05:52-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




